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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI. 

 

O vereador Dalto Neves, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 177, inciso 

XII e art. 238 do Regimento Interno, que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal, Lorenzo Pazolini, por intermédio da (s) Secretaria (a) correspondente 

(s), a presente:                                                      

 

INDICAÇÃO  

 

Venho por meio desta solicitar a realização urgente de um mutirão de limpeza nos 

manguezais e valões que margeiam as ruas do Bairro Maria Ortiz. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Há muito tempo não é executado um trabalho de limpeza nesses locais, o que tem 

provocado um grande acúmulo de lixo dentro do mangue. Devido à falta de manutenção 

regular, ocorre que muitos sacos de lixo deixados nas calçadas acabam sendo rasgados 

por cachorros, e os resíduos, espalhados pelo vento, são carregados para dentro do 

manguezal. 

Atualmente, observa-se lixo acumulado: 

• Preso nas árvores dentro dos manguezais; 

• Ao longo dos valões; 

• Nas beiradas e margens próximas às calçadas; 

Essa situação traz sérios problemas ambientais, prejudica a fauna local, contribui para 

a proliferação de insetos e representa um risco à saúde pública, além de comprometer 

a qualidade de vida dos moradores do bairro. 

Diante disso, solicitamos: 

1. Realização imediata de mutirão de limpeza nos manguezais e valões do Bairro Maria 

Ortiz; 

2. Apoio de equipes de limpeza urbana, com recolhimento adequado do lixo retirado; 

3. Ações de orientação e educação ambiental para os moradores sobre o descarte 

correto dos resíduos; 

 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330032003600350035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330032003600350035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



 

Av. Marechal Mascarenhas de Morais, 1788 – Ed. Paulo Pereira Gomes – Sala 704 - Bento Ferreira – Vitória/ES, CEP: 
29050-940 | Tel: (27) 99573-1800 / 3334-4581 E-mail: vereador.daltoneves@vitoria.es.leg.br D.P. 

 

 

A comunidade do Bairro Maria Ortiz agradece a atenção e reforça a importância dessa 

ação para preservação ambiental, saúde pública e melhoria das condições de vida da 

população. 

 

 

 

 

 

 

 

Nestes termos 

 

Pede e espera deferimento. 

Palácio Attílio Vivacqua, 11 de dezembro de 2025 

 

DALTO NEVES 

Vereador – SDD 
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